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(Via da parte)

Comarca:
Bayeux

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
075.6.19.01301/01

Data de emissão:
11/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bayeux

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
075.6.19.01301/01

Data de emissão:
11/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bayeux

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
075.6.19.01301/01

Data de emissão:
11/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,14

866000000111   901409283180   520190930070   561901301011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 075.2019.601301 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 075.2019.601301 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 075.2019.601301 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000111   901409283180   520190930070   561901301011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: JANIO DO NASCIMENTO ALVES

Promovente: JANIO DO NASCIMENTO
ALVES

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

JANIO DO NASCIMENTO
ALVES

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 075.2019.601301 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 11/09/2019

Comarca: Bayeux

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JANIO DO NASCIMENTO ALVES

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.188,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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11/09/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3190376826 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JANIO DO NASCIMENTO ALVES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JANIO DO NASCIMENTO ALVES
CPF/CNPJ: 43685250434

Posição em 11-09-2019 14:44:53 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

19/07/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804292-18.2019.8.15.0751 
 
 

DESPACHO
 

 
 
Vistos, etc.
 
Do Pedido de Gratuidade
 
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos”.
 
Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos
processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do
procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).
 
Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO (PJe), PARA JUNTAR A INFORMAÇÃO DE QUANTO
SERIAM AS CUSTAS (SUGIRO QUE FAÇA SIMULAÇÃO NO SITE DO TJPB E GERE O PDF COM O
RESULTADO/BOLETO) E DOS SEUS PRÓPRIOS GANHOS/RENDIMENTOS (SEJA CONTRA-CHEQUE OU/E, SE
AUTÔNOMO DECLARAÇÃO DE IRPF OU OUTRO MEIO IDÔNEO) PARA QUE ESTE MAGISTRADO POSSA BEM
DECIDIR QUANTO À GRATUIDADE REQUERIDA, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, VEZ QUE CONSIDERO TAIS DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO AJUIZAMENTO.
 
BAYEUX, 30 de setembro de 2019.
 
 
 

JUIZ DE DIREITO 
 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Bayeux
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Petição e documentos comprovando a hipossuficiência:
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 83 3576-8728 / 98855-1045/ 987088728       renanpaivaadvocacia@gmail.com 
Av. Cel. Otto Feio da Silveira, 509, sala 202, João Pessoa-PB 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

2ª VARA MISTA DE BAYEUX NO ESTADO DA PARAÍBA.  

  

  

Processo nº: 0804292-18.2019.8.15.0751.  

  

  

JANIO DO NASCIMENTO ALVES, já devidamente qualificado nos autos supra, por 

seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., 

requerer a JUNTADA DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA (CONTRA-CHEQUE) em anexo. 

  

Ademais, requer demostrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do 

documento acima mencionado, tendo como seu último exercício profissional, o de 

soldado engajado. Vale destacar ainda, que atualmente a parte autora encontra-se como 

militar reformado, se enquadrando como pobre perante a lei, sendo demonstrado 

comprovação de hipossuficiência para pagamento de custas no processo, conforme 

exigência por parte deste Juízo. 

  

Termos em que, 

  

Pede e espera deferimento. 

  

João Pessoa-PB, 07 de outubro de 2019. 

  

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA                  RENAN DE CARVALHO PAIVA 

             OAB/PB 23.263                                                     OAB/PB 21.393 
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 83 3576-8728 / 98855-1045/ 987088728       renanpaivaadvocacia@gmail.com 
Av. Cel. Otto Feio da Silveira, 509, sala 202, João Pessoa-PB 

 

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO 

OAB/PB 22.725 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br   

 
DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 
Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:
 

Código de Normas da CGJ/PB: (…)  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação,
notificação, deprecação ou ofício.
 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência
de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).
 
Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.
 
Cite-se, pelo correio  (art. 247, caput, do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). 
 
Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.
 
Bayeux-PB, data e assinatura digitais.
 
PARA V ISUAL IZAR A  CONTRAFÉ E  OS DEMAIS  DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A  IN IC IAL ,  ACESSE O  L INK :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
 
Documentos associados ao processo
 

Ação  nº
CLASSE
ASSUNTO

0804292-18.2019.8.15.0751
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

Promovente(s)
Nome: JANIO DO NASCIMENTO ALVES
Endereço: R SENHOR DO BONFIM, 129, CENTRO, BAYEUX - PB - CEP: 58306-230

Promovido(s)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19091118461459600000023566919

Petição JANIO DO NASCIEMENTO
Outros
Documentos

19091118461606400000023566921

1.0 procuracao_20190911153210 Procuração 19091118461733900000023566923

1.1 BO_20190911153323
Outros
Documentos

19091118461858500000023566924

1.2 comprovante de residencia e doc
pess_20190911153449

Outros
Documentos

19091118461968500000023567425

1.4 laudo medico e relatorio
cirurgico_20190911153648

Outros
Documentos

19091118462072500000023567427

1.5 declaracao e doc do proprietario do
_20190911153908

Outros
Documentos

19091118462177000000023567428

1.6 pedido de seguro dpvat e boletim de
_20190911154040

Outros
Documentos

19091118462303700000023567429

GuiaCustas
Outros
Documentos

19091118462419500000023567430

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
Outros
Documentos

19091118462516200000023567431

Despacho Despacho 19093018141060700000024054798
Expediente Expediente 19093018141060700000024054798
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Juíz de Direito

Expediente Expediente 19093018141060700000024054798
Petição Petição 19100721521190700000024280308
petição de juntada de declaração de
hipossuficiência

Outros
Documentos

19100721521326700000024280316

Contracheque
Outros
Documentos

19100721521426900000024280318
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        Poder Judiciário do Estado da Paraíba
           2ª Varal Mista de Bayeux 
    

 

Processo nº 0804292-18.2019.8.15.0751

DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
   

 
 

 

 

 

 

 

REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA:   2ª Varal Mista de Bayeux

ENDEREÇO: AVENIDA LIBERDADE, 900 - BAIRRO BARALHO - BAYEUX - PB

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0804292-18.2019.8.15.0751

AUTOR: JANIO DO NASCIMENTO ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 CARTA DE CITAÇÃO

                        De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Varal Mista de Bayeux, CIENTIFICO-LHE de que neste Juízo 
tramitam os autos da AÇÃO acima descrita, ficando Vossa Senhoria CITADO para contestar a presente ação, no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão ficta, advertindo-o de que não sendo contestada a presente
ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados na Petição Inicial.
                                                       

 

                                
Bayeux-PB, 29 de abril de 2020                                                                                                                                                                         

De ordem, LILIANE GOMES DE OLIVEIRA
ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO 

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  E  D O C U M E N T O S    D O  P R O C E S S O  A C I M A  M E N C I O N A D O  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo
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Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19091118461459600000023566919

Petição JANIO DO NASCIEMENTO
Outros

Documentos
19091118461606400000023566921

1.0 procuracao_20190911153210 Procuração 19091118461733900000023566923

1.1 BO_20190911153323
Outros

Documentos
19091118461858500000023566924

1.2 comprovante de residencia e doc
pess_20190911153449

Outros
Documentos

19091118461968500000023567425

1.4 laudo medico e relatorio
cirurgico_20190911153648

Outros
Documentos

19091118462072500000023567427

1.5 declaracao e doc do proprietario do
_20190911153908

Outros
Documentos

19091118462177000000023567428

1.6 pedido de seguro dpvat e boletim de
_20190911154040

Outros
Documentos

19091118462303700000023567429

GuiaCustas
Outros

Documentos
19091118462419500000023567430

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
Outros

Documentos
19091118462516200000023567431

Despacho Despacho 19093018141060700000024054798
Expediente Expediente 19093018141060700000024054798
Expediente Expediente 19093018141060700000024054798

Petição Petição 19100721521190700000024280308
petição de juntada de declaração de

hipossuficiência
Outros

Documentos
19100721521326700000024280316

Contracheque
Outros

Documentos
19100721521426900000024280318

Despacho Despacho 20042912071299500000028569787
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Poder Judiciário da Paraíba 
2ª Vara Mista de Bayeux

Av. Liberdade, 900, CEP: 58.306-001, Baralho, Bayeux - PB, TEL: (83)3232-3250.    
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé que deixei de encaminhar a carta de citação expedida no ID anterior  em
virtude do Ato Normativo Conjunto 002/2020 entre o Tribunal de Justiça, Ministério Público,
Defensoria Pública da Paraíba e OAB-PB, publicado no DJ em 18/03/2020,  tendo em vista
estarmos trabalhando em acesso remoto e para que seja encaminhada seria necessário estar de
forma presencial. 

Bayeux/PB, 29 de abril de 2020.
LILIANE GOMES DE OLIVEIRA

Servidor(a)
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